
 

UULNIU F1KAIININiA HOTEL 
CLUBE OBJETIVANDO OFERECER 
RECREAÇÃO E LAZER AOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

ALTAIR FRANCISCO SILVA, Prefeito Municipal de Agudos, Estado 
de São Paulo, no uso de minhas atnbuições legais faço saber que a Câmara 
Municipal, aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 

\Art 1 0  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Agudos, 
Estado de São Paulo autorizado a celebrar convênio com a Associação Aguas 
Quentes de Piratininga Hotel Clube, denominada simples 'ente Novo Thermas 

Art. 21- - , O Convênio de que trata esta lei tem por objetivo 
proporcionar (recreação e lazer aos servidores municipais interessados, visando o 
bem-estar e urna sadia qualidade deviaa 

Parágrafo Único Entende-se por servidor municipal interessado 
aquele que, devidamente inscrito nos quadros tanto do Executivo, Legislativo, 
Autarquias e assemelhados, manifeste, livre, consciente e expressamente, 
vontade no sentido de usufruir dos benefícios apresentados pela Associação 
Aguas Quentes de Piratininga Hotel Clube autorizando tambem de forma 
expressa, que a respectiva contraprestação convenial seja descontada em folha 
de pagamento, cujo desconto pode cessar, 

1

a qualquer tempo, mediante 
requerimento, por escrito subscrito,,,  pelo aludido servidor.  

Art. 31 	As demais condições do presente Convênio serão 
formalizadas em instrumento proprio 

Art. 40  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario 

Agudcs, 21 de 'nao d 2 &9 
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